
SEGURANÇA NAS ATIVIDADES DE 

TURISMO DE NATUREZA
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O que se entende por atividades 
de turismo de natureza?
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Que palavras caracterizariam as 
atividades de turismo de 

aventura? 
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SegurançaRecreação

Relação ComercialRisco Natureza



.
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Turismo de aventura

“Atividades oferecidas comercialmente, 

usualmente adaptadas das atividades 

de aventura, que tenham ao mesmo

tempo o caráter recreativo e envolvam 

riscos avaliados, controlados e

assumidos .”
—ABNT NBR 15500, 2014
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A segurança nas atividades de turismo de natureza é afeta por: 

Falta de competência do pessoal envolvido
na prestação do serviço (Imperícia -
Negligência - imprudência);
Ausência de gerenciamento dos riscos e 
falta de gestão da organização voltada
para a segurança;
Falhas de equipamentos;
Ausência de procedimentos de segurança
(Ex. plano de emergência)
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O que é segurança no turismo de 
natureza? 

Ausência de Risco??
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É a existência de um risco 
em um nível

“aceitável”

É controlar os riscos da 
minha atividade !

O que é segurança no turismo de natureza? 



O QUE É IMPORTANTE SABER?
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Cenário da 

normalização no país

Aspectos Legais que 

envolve a atividade



Cenário da Normalização
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Linha do Tempo: Cenário da Normalização

Fonte: ABETA
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Documento, estabelecido por 
consenso e aprovado por um 
organismo reconhecido, que 
fornece, para um uso comum 
e repetitivo, regras, diretrizes 

ou
características para 

atividades  [...] 

O que é uma Norma Técnica?



Aspectos Legais
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Lei Geral do Turismo

Decreto n. 7.381, que regulamentou a 

Lei no 11.771 (02/12/2010), que trata 

da Politica Nacional de Turismo. 

(Art.34)

I - dispor de condutores de turismo conforme normas técnicas oficiais,

dotados de conhecimentos necessários, com o intuito de proporcionar

segurança e conforto aos clientes;

II - dispor de sistema de gestão de segurança implementado, conforme

normas técnicas oficiais, adotadas em âmbito nacional;

III – oferecer seguro facultativo que cubra as atividades de Aventura;

IV – dispor de termo de conhecimento com as condições de uso dos

equipamentos [...];

V – dispor de termo de responsabilidade informando os riscos da viagem ou

atividade [...];

Deverão as agências de turismo que comercializam serviços turísticos de 

Aventura:
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Código de Defesa do Consumidor

[...]

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais

competentes ou, se normas específicas não existirem, pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial (Conmetro).

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas:
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Responsabilidade Penal no Turismo

Art. 14. “O fornecedor de serviços 
responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por 
defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”.

(Código de defesa do consumidor- CDC)

Responsabilidade Subjetiva Responsabilidade Objetiva

Baseia-se na comprovação da culpa 
ou do dolo por parte do agente 
causador;
Caracteriza-se da “vontade”, ou pelo
menos, a “consciência”da
possibilidade de causar dano.

(Código Civil,2002)
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Responsabilidade

• Direito ou dever 
de assumir as 
consequências 
pelos nossos 
atos e ações.

Dolo

• Quando o 
agente  quis o 
resultado ou 
assumiu o risco 
de produzi-lo. 

Culpa

• Quando o 
agente deu 
causa ao 
resultado por 
negligência , 
imperícia ou 
imprudência.

“A responsabilidade é proporcional ao risco oferecido pela 
atividade”

Responsabilidade Penal no Turismo
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DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS (DJGO) de 17 de Janeiro de 2017.

Trata-se de caso em que houve ACIDENTE DURANTE UM PASSEIO A CAVALO , oferecido pela 
parte reclamada como uma das opções de lazer de seu estabelecimento.

• [...] No caso em questão, a empresa reclamada tem responsabilidade independente de 
culpa, pelos serviços que coloca à disposição do consumidor, respondendo ainda, 
solidariamente, por atos de seus prepostos e representante autônomos, contudo, nos 
limites do exercício do trabalho que lhes competir, por força da execução do programa 
turístico oferecido.

• [...]Assim, não obstante os argumentos da parte reclamada, empresa que atua no setor 
turístico, não foi carreado aos autos provas mínimas de excludente de responsabilidade, 
como termo de responsabilidade informando os riscos da atividade e precauções 
necessárias, bem como sobre a forma de utilização dos utensílios e instrumentos para 
prestação de primeiros socorros e termo de ciência pelo reclamante, que verse sobre [...]
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Como trabalhar nossas atividades
nesse novo momento?
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Fonte: Ministério do Turismo



Decreto N. 40.648-23/04/20: Versa sobre a obrigatoriedade do uso de mascara

no âmbito do Distrito Federal.

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE

2018 : dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade.

DECRETO Nº 40.939, DE 02 DE JULHO DE 2020: Dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do novo coronavírus e dá outras providências.

Atenção aos decretos, 
Leis e condutas locais



Adoção às Normas
Técnicas e protocolos



Foto: Hotel Fazenda Parque dos Sonhos - SP

Boas Práticas



Sistema de Gestão da 
Segurança

SEGURANÇA


